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A auditoria de conformidade do Relatório de Gestão 2019 e Rol de Responsáveis (PA SEI nº 

9.110/2020) identificou a ausência de determinadas informações solicitadas pelo “Guia para 

elaboração do Relatório de Gestão” do TCU
1
. 

A seguir estão relacionadas erratas acrescentando os textos necessários ao Relatório de 

Gestão 2019, segundo a Secretaria de Planejamento e Gestão Estratégica – SEPG: 

 

a) ERRATA 1:  

Incluir na Mensagem do Presidente: 

“Por fim, declaro conhecer minha responsabilidade em assegurar a integridade do presente 

Relatório de Gestão 2019, em atenção ao disposto na Decisão Normativa TCU 178/209, 

bem como reconheço a aplicação do pensamento coletivo na preparação e apresentação do 

seu conteúdo, razão por que concluo pela sua conformidade com a Estrutura de Relato 

Integrado preconizada pela Corte de Contas.” 

 

b) ERRATA 2:  

Incluir no Item: GOVERNANÇA DO TJDFT, a partir da pág. 30, depois do gráfico 

“Indicadores de governança e gestão”, pág. 31, o seguinte texto: 

 

“Os resultados dos indicadores são obtidos do “Relatório individual da autoavaliação do 

TJDFT”, disponível no site do TCU na internet, no endereço 

https://portal.tcu.gov.br/governanca/governancapublica/organizacional/levantamento-

2018/resultados.htm, “Arquivos individuais”. No mesmo relatório consta a metodologia de 

cálculo dos indicadores. Esclarece-se que não foi realizado o Levantamento de Governança 

e Gestão Públicas no exercício de 2019, conforme se verifica no endereço 

https://portal.tcu.gov.br/governanca/governancapublica/organizacional/. 
 

 

c) ERRATA 3:  

Incluir no item “PRINCIPAIS RESULTADOS ALINHADOS AOS OBJETIVOS 

ESTRATÉGICOS”, pág. 65, após o primeiro parágrafo, o seguinte texto: 

 

“O Comitê de Governança e Gestão Estratégica – CGGE, com o apoio técnico da SEPG, 

realiza o monitoramento regular dos indicadores, das metas e dos projetos estratégicos do 

Tribunal. A SEPG, após apurar os resultados dos indicadores junto às áreas e verificar o 

seu desempenho em relação às metas estabelecidas para o período, identifica aqueles que 

apresentaram baixo desempenho e submete a situação, juntamente com as propostas de 

ações ou projetos de melhoria, à avaliação e deliberação do CGGE, que se reúne 

quadrimestralmente nas Reuniões de Análise da Estratégia (RAEs). As atas de todas as 

RAEs estão publicadas no site do Tribunal na internet, no endereço: 

www.tjdft.jus.br/institucional/governanca-e-gestao-estrategica/governanca/comite-de-

governanca-e-gestao-estrategica. 
 

 

 

                                                           
1 https://portal.tcu.gov.br/contas/administracao/acordeao-de-links/normativos-para-as-contas-de-2019.htm, em 27/06/2020, às  15h. 
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http://www.tjdft.jus.br/institucional/governanca-e-gestao-estrategica/governanca/comite-de-governanca-e-gestao-estrategica
https://portal.tcu.gov.br/contas/administracao/acordeao-de-links/normativos-para-as-contas-de-2019.htm


d) ERRATA 4:  

Incluir no tópico “Grau de realização dos objetivos do Plano Estratégico em 2019”, 

pág. 68, depois do segundo parágrafo, o seguinte texto: 

 

“Para o exercício de 2020, portanto, avaliam-se como sendo dois os principais desafios do 

Tribunal. De um lado, manter “o terreno conquistado”, isto é, atentar para o desempenho 

de todos os indicadores e não só dos problemáticos, de forma a garantir que aqueles que se 

apresentam hoje como bons assim permaneçam e, se possível, melhorem, sob a perspectiva 

da melhoria contínua (kaisen). De outro lado, focar os esforços e os recursos na 

recuperação dos objetivos e indicadores deficitários, como é o caso do objetivo AC4.1, a fim 

de maximizar os resultados gerais do Tribunal nos próximos exercícios. Nesse sentido, um 

problema claro que se impõe no momento é o de melhorar a execução e o monitoramento do 

PETIC.” 
 

 

e) ERRATA 5:  

Incluir no capítulo 3 “Resultados e Desempenho da Gestão”, a partir da pág. 62, tópico 

“Gestão de Pessoas”, a partir da pág. 121, "Orientação gerencial”, pág. 138: 

 

“Ocupação de cargos gerencias no TJDFT” 

Tipo servidor - Gestor Qtd 

Cedido para o TJDFT 10 

Sem vinculo 26 

Servidor efetivo 822 

 
 

 

f) ERRATA 6:  

Incluir no capítulo 4 “Informações Orçamentárias, Financeiras e Contábeis”, a partir 

da pág. 167: 

 

“Mecanismos adotados para controle e garantia da confiabilidade, da regularidade e da 

completude, bem como abrangência dos lançamentos e procedimentos contábeis da 

organização: 

Os atos e fatos da gestão orçamentária, financeira e patrimonial do Tribunal são praticados 

e formalizados em processos administrativos específicos no Sistema Eletrônico de 

Informações – SEI. 

Os registros correspondentes no SIAFI são processados na UG executora 100001, a partir 

de lançamentos realizados pela Unidade Setorial de Contabilidade – UG 100010, após 

confirmada a regularidade da documentação que dá suporte às operações, seguindo os 

princípios e normas da contabilidade aplicada à administração pública. 

O lançamento dos documentos dos atos de gestão pela própria Unidade Setorial de 

Contabilidade exclui o registro no SIAFI da Conformidade de Registros de Gestão, sendo 

substituída pela Conformidade Contábil, registrada pela Setorial Contábil, conforme 

previsto na Macro função do Manual SIAFI n. 020314.” 
 
 


